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ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) N" 2025/0314

que entre si celebram, de um lado, o SENADO FEDERAL 
e, de outro, a CÂMARA MUNICIPAL DE 
ANDRELÂNDIA - MG.

A UNLlO, por intermédio do SENADO FEDERAL, CNPJ/MF n” 00.530.279/0001-15, doravante 
denominado SENADO, com sede na Praça dos Três Poderes, em Brasília-DF, CEP 70165-900, neste 
ato representado pela sua Diretora-Geral, ILANA TROMBKA, tendo o INSTITUTO 
LEGISLATIVO BRASILEIRO (ILB) -  Escola de Governo do Senado Federal e órgão executor do 
Programa Interlegis, na qualidade de órgão executivo, neste ato representado pelo seu Diretor- 
Executivo, NILO AMARO BAIRROS DOS S ^ T O S , e, de outro lado, o MUNICÍPIO DE 
ANDRELÂNDIA - MG, por intermédio da CÂMARA MUNICIPAL, doravante denominada 
CÂMARA, com sede na Rua Antônio de Andrade Alves, n° 115, Centro, Andrelândia/MG, CEP 
37.300-000 e CNPJ: 20.421.129/0001-80, neste ato representada pela sua Presidente, a Sra. LIGIA 
DE LOURDES GARCIA LANDIM MIRON, inscrita no CPF: 330.515.523-49 e RG: 1 576.968 
SSP/MG, resolvem celebrar o presente ACORDO DE COOPERAÇÃO TÉCNICA (ACT) 
observando, no que couber, o disposto na Lei n° 14.133, de 1“ de abril de 2021, e alterações vigentes; 
na Lei n® 12.527, de 18 de novembro de 2011; na Lei n” 13.709, de 14 agosto de 2018; no Regulamento 
Administrativo do Senado Federal; no Ato da Diretoria-Geral n” 14, de 09 junho de 2022, bem como 
nas demais disposições legais e regimentais pertinentes, mediante as cláusulas e condições a seguir.

CLÁUSULA PRIMEIRA -  DO OBJETO

Este Acordo de Cooperação Técnica tem por objeto estabelecer e regular a participação da CÂMARA 
na implementação de açÕes de modernização pelo ILB/INTERLEGIS — Programa de Integração e 
Modernização do Poder Legislativo, para estímulo e promoção das funções constitucionais do Poder 
Legislativo, cuja execução depende do esforço e interesse comuns de seus partícipes.

PARÁGRAFO PRIMEIRO, São finalidades deste Acordo:

I- promover a operacionalização da Comunidade Virtual do Poder Legislativo (Rede de C asas 
Legislaiivas conveniadas) ;

II- promover a capacitação e o intercâmbio de conhecimentos e Tecnologia da Informação 
(programas de tecnologia da informação e comunicação) com o fim de aumentar a eficiência 
das Casas legislativas;

III- estimular a produção, captação e disseminação de informações de interesse dos legisladores 
brasileiros, de forma a democratizar o acesso às informações necessárias ao desempenho de 
suas funções legislativas;
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IV- estimular e promover a participação cidadã nos processos legislativos,

V- promover a consolidação e a validação dos modelos de integração e modernização 

desenvolvidos pelo ILB/Programa Interlegis.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Toda ação ou atividade necessária à implementação do Objeto deste 
Acordo será formalizada por meio de Plano de Trabalho, observado o Objeto estabelecido nesta

Cláusula.

c.,. ^«,Fr.llNnA-nASATRIBIllCÕES DO SFNADO QUANTO AO PROGRAMA

INTERLEGIS

São atribuições do SENADO:

I- disponibilizar à CÂMARA os produtos descritos na Cláusula Quarta, de acordo com as suas

viabilidades técnica e financeira;

II- manter atualizados os sistemas em meio eletrônico disponibilizados pelo Programa Interlegis, 
propiciando melhoria do processo de modernização para a CAMARA;

III viabilizar os meios técnicos, entendidos como modelos de modernização
de tecnologia comunicação, informação, educação e sustentabilidade, para que a ^ A M A I^  
n L sa  a o X  seus legisladores no aumento da transparência, da representatividade e da
L S S  sempre com foco prioritário no uso de ..^ t^a re s  livres e de

códigos abertos;
IV  oarantir os meios necessários à disponibilizaçào ininternipta dos programas de tecnologia da 

fn fo ^ çâ o  e <^m lcaçao fomecii>s e hospedados pelo ILB/Progmma I„.erleB.s, bem como 
f r u s o  legal durante a vigência des.e instrumento, ressalvadas as
necessárias para a realização de manutenções (preventivas, corretivas, adaptativas e 

evolutivas), que serão comunicadas por meio de serviço de mensagena, 
indisponibilidades causadas por incidentes fortuitos fora do controle da equipe tecni 
responsável, sendo estes comunicados nos mesmos canais de comumcaçao, assim q

detectados;
V- acompanhar e fiscalizar os cumprimentos das metas e a aplicação das soluções previstas no 

Plano de Trabalho.

r i  Ál JSllLA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA CÂM AJ^

São atribuições da CÂMARA:
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I- disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente 

Acordo de Cooperação Técnica e, em especial, o que estabelece a Cláusula Primeira e 
respectivos parágrafos;

II- providenciar a capacitação de seus colaboradores, bem como a instalação e manutenção de 

programas e meios de tecnologia da informação e comunicação necessários para o acesso e 

operação dos produtos e serviços descritos na Cláusula Quarta, e o pessoal necessário à sua 

operação;

III- disponibilizar, manter e responsabilizar-se, caso não opte pela hospedagem de sistemas 

oferecida pelo SENADO, por infraestrutura adequada para a instalação de programas de 

tecnologia da informação e comunicação do SENADO, nos termos da Cláusula Quarta;

IV- promover, junto à equipe técnica do ILB/Programa Interlegis o cadastro de autorizados, a 

inclusão, a exclusão e a atualização das informações de usuários dos serviços oferecidos pelo 

Programa;

V- informar a todos os usuários cadastrados sobre as normas de utilização estabelecidas para o 

uso de programas e meios de tecnologia da informação e comunicação, disponibilizados pelo 

ILB/Programa Interlegis;

VI- indicar servidor responsável adm inistrativo (Anexo 1, tópico l) pela boa execução das 

cláusulas celebradas neste Acordo de Cooperação Técnica, informando a sua eventual 

substituição;

VII- designar e comunicar formalmente ao SENADO o servidor responsável técnico pelas 

soluções descritas na Cláusula Quarta a serem implantadas pelo ILB/Programa Interlegis, 

informando sua eventual substituição, quando da solicitação de produtos, serviços ou ações 

educacionais;

VIII- incentivar o desenvolvimento colaborativo de soluções tecnológicas para a melhoria dos seus 

processos, preferencialmente baseadas em softwares livres e de código aberto, assim como 

tomá-las disponíveis no repositório de soluções do Interlegis, quando for o caso, e promover 

seu aperfeiçoamento, objetivando a utilização por outros membros da Com unidade V irtual 

do Poder Legislativo (vide Cláusula Primeira, §1°, I)\

IX- prestar contas, anualmente, das metas previstas no Plano de Trabalho.
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CLÁUSULA QUARTA -  DOS PRODUTOS E SERVIÇOS rOLOCADOS

Á DISPOSIÇÃO DA CÂMARA

O SENADO desenvolverá junto à CÂMARA ações de modernização, a partir do fornecimento de 
produtos e serviços de tecnologia, no intuito de ser atendido o Objeto deste Acordo. Os produtos e os 
serviços serão implantados e disponibilizados conforme definido no Plano de Trabalho (Anexo I).

PARÁGRAFO PRIMEIRO. Os produtos disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do ILB/Programa Interlegis contidas no RASF (Regulamento Administrativo do 
Senado Federal) e estão em conformidade com a legislação vigente e relativa a software público, com
o intuito de implementar o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica.

PARÁGRAFO SEGUNDO. Os serviços disponibilizados para a CÂMARA têm respaldo nas 
competências do ILB/Programa Interlegis contidas no RASF {Regulamento Administrativo do 
Senado Federal) e estão em conformidade com a legislação pertinente, com o intuito de implementar
o Objeto deste Acordo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA QUINTA -  DAS RESPONSABILIDADES DA CÂMARA

São de inteira responsabilidade da CÂMARA:

I- a boa e regular manutenção das soluções do ILB/Programa Interlegis na forma estabelecida 
neste Termo;

II- as conseqüências legais ou técnicas advindas de instalação ou uso de programas de 
computadores não distribuídos pelo SENADO;

III- as informações alimentadas em seus bancos de dados, o conteúdo das páginas da Internet e 
mensagens eletrônicas originadas de seus equipamentos ou que estejam a seu serviço;

IV- os danos que vierem a ocorrer por imperícia ou imprudência do pessoal designado para 
utilização dos programas de tecnologia da informação e comunicação oferecidas pelo 
SENADO;

V- no caso de desistência da utilização dos programas de tecnologia da informação e 
comunicação pela CÂMARA, esta se obriga a informar com a devida antecedência ao 
ILB/Programa Interlegis, nos termos da Cláusula Nona.

CLÁUSULA SEXTA -  DA EXECUCÂO E FISCALIZAÇÃO

A execução e a fiscalização deste Acordo de Cooperação Técnica serão realizadas pelos partícipes, 

ou por quem estes designarem, os quais terão amplos poderes para praticar quaisquer atos que se
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destinem a manter e aperfeiçoar o seu Objeto, dando ciência à autoridade imediatamente superior das 

providências adotadas para seu fiel cumprimento.

PARÁGRAFO ÚNICO. Os celebrantes levarão ao conhecimento um do outro qualquer fato que 

considerem relevante ocorrido em suas instalações ou naquelas que estejam a seu serviço durante a 

vigência deste Acordo de Cooperação Técnica, para a adoção das medidas cabíveis pelas autoridades

competentes.

r iÁ U S lJL  A SÉTIM A -  DOS RECURSOS FINANCEIROS

Este Acordo de Cooperação Técnica não implica compromissos financeiros entre os convenentes. O 
custeio das despesas inerentes às atividades eventualmente acordadas pelos celebrantes correrá por 
conta das dotações orçamentárias de cada um deles, não sendo permitida, em qualquer hipótese, a 

transferência de valores entre os partícipes.

CLÁDSLIL A OITAVA -  DA VIGÊNCIA

Este Acordo de Cooperação Técnica terá vigência de 60 (sessenta) meses, a contar da data de sua 
assinatura, produzindo efeitos a partir de sua publicação, podendo ser prorrogado por iguais períodos, 

a critério das partes e mediante Termo Aditivo.

CTÁIISULA NONA -  DA EXTINÇÀO

Este instrumento de Acordo de Cooperação Técnica e seus anexos poderão ser denunciados, 
rescindidos ou extintos de comum acordo entre os partícipes ou, unilateralmente, desde que o 
denunciante comunique sua decisão, por escrito, no prazo mínimo de 90 (noventa) dias de 
antecedência, ou rescindido de imediato pelo SENADO ou pela CAMARA no caso de 
descumprimento de quaisquer de suas cláusulas ou condições.

PARÁGRAFO PRIM EIR O . A eventual extinção, denúncia ou rescisão deste Acordo ensejará o fim 
da cooperação entre os partícipes, bem como o encerramento da disponibiiização de serviços pelo 
SENADO á CÂMARA. Não caberá indenização ou qualquer tipo de ressarcimento por eventuais 
colaborações feitas nos termos do item V lü  da Cláusula Terceira, no que tange à contribuição com 
melhorias nas soluções implementadas, tendo sempre o Legislativo brasileiro como beneficiário

direto.
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P A R Á G ^ F O  SEGUNDO. Fica assegurado o acesso, pela CÂMARA, aos backups de todas as 
intormaçoes a ela pertencentes e que estão sob a guarda do Interlegis, pelo prazo de 60 dias após a 
eventual extinção do Acordo de Cooperação Técnica.

CLÁUSULA DÉCIMA -  DAS DISPQSirÕFS r.F K  AIS

Além dos termos estabelecidos no corpo deste Acordo de Cooperação Técnica, os partícipes se 
comprometem a também cumprir as disposições gerais contidas nesta Cláusula.

PARÁGRAFO PR IM E IR O . Ao nome do Instituto Legislativo Brasileiro/Programa Interlegis ou da 
CAMARA não poderá ser vinculado qualquer outro fato ou ato distinto do Objeto deste Acordo.

PARÁGRAFO SEGUNDO. O Plano de Trabalho (Anexo I) é parte integrante deste Acordo de 
Cooperação Técnica.

PARAGRAFO T E R C EIR O . Os casos omissos serão solucionados mediante entendimento entre os 
partícipes e formalizados por meio de Termos Aditivos.

PARAGRAFO QUARTO. Entre os participes, quando da realização das atividades previstas no 
Plano de Trabalho, fica autorizado o uso recíproco de imagem, som, logomarca, materiais, bem como 

a divulgação, transmissão ou compartilhamento das ações educacionais do ILB/Programa Interlegis, 

com a devida observância às disposições da Lei n” 13.709/2018 -  Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais (LGPD).

PARAGRAFO QUINTO. Os partícipes obrigam-se a manter sob o mais estrito sigilo os dados e 
informações considerados protegidos por sigilo legal e cuja restrição de acesso esteja prevista nos 
termos da Lei n 12.527/2011 e da Lei n“ 13.709/2018 (LGPD), eventualmente compartilhados, 
vedada a sua comunicação a terceiros, seja direta ou indiretamente, sob pena de responsabilização por 
violação de sigilo legal, conforme normas aplicáveis.

PARAGRAFO SEXTO. O dever de sigilo e o de confidencialidade, descritos na presente cláusula, 
permanecerão em vigor após a extinção das relações entre os partícipes e os seus colaboradores,’ 
subcontratados, consultores e/ou prestadores de serviços, sob pena das sanções previstas na Lei n** 
13.709/2018 (LGPD), suas alterações e regulamentações posteriores, salvo decisão judicial contrária.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-DA PTTBLirArÃO 

CLÁUSIJI.A DÉCIMA SEGUNDA -  DO FORO

Brasília, na Seçâo Judiciária do Distrito Federal. “̂5'";= Federal, no Foro da cidade de

e  foma. para um só fm ” ™

Brasiha-DF, _ ^ 2 Ü  de de 2025,

CELEBRANTES:

Pelo SENADO FEDERAL

ILANA TROM BKA

Diretora-Geral do Senado Federal

-

NILO AM ARO BAIRROS DOS SANTOS
Diretor-Executivo do ILB/Interlegis, em 
exercício

Pela CÂMARA:

LIGIA DE Assinado deforma

I n i  IR n F Q  P°'' '-IGIA DE
L U U n U L D  LOURDES GARCIA

GARCIA LANDIM la n d im

MIRON:3305152
6649 10:28:27-03'00'

L IG IA t )E LOURDES ^ R C I A  LANDIM 
M IRON

P re s id e n te  d a  C â m a r a  M u n ic ip a l  d e  A n d re lâ n d ia  - 
M G

m inu ta  p a d r ã o «„r ?  , J  3303-2599^micrk-msf.,..scnad».U'„ h r - w'vw.inl.rlc>.i. 1.-̂ . hr
noifíD A PADRAO aproí ada pela Diretuna-Ceral do Senado Fetlt r̂al em 01 imilM  i T 7 T  -----  .
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TESTEMUNHAS:

Pelo SENADO FEDERAL:

CARLOS EUGENIO VARELLA 
ESCOSTEGUY

Chefe de Gabinete Administrativo do ILB

Pela CÂMARA:

^ R t o ^  aM ^ s t o  l a n w m ^
Controlador Interno 

CPF: 731.985.796-00

- Brasília DF
Fnstituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av N 7  -  n

Telefone:+55 (61) aaoa-iS Ç Q -in iprI  ̂ co 1 2 -C E P  7 0 1 6 5 -9 0 0 - ---------------
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ANEXO I

P L A N O  D E  t r a b a l h o

I n s t r u m e n t o  que i n t e g r a  o Acordo de Cooneracão TA.

1. d a d o s  CADASTRAIS

CÂMARA MUNICIPAL DE ANDRELÂNDU
: 20.42í. 129/0001-80

UF

Endereço 
CEP 

Telefone

MG

Rua Antônio de Andrade Alves, n“ 115, Centro
37.300-000

(35)3325-1121

„a CÂMARA, a ser

• •'■^'^CYNE DE ALMEIDA SILVA
I elefones p ara  contato:

-particu lar : (35) 991262463

-institucional : (35) 3325-1121

E-mails para recepção d „ ,a  „„ em geral:

-particular : francyne.silva@hotmail.com

-institucional : ™ntato@camaradeandrelandia.mg.gov.br

co?i/arme processo n‘. 0»200. OmiSS/2023-42.

CONSULTE EM http://www.senado.gov.br/sigadweb/v.aspx.

ARQUIVO ASSINADO DIGITALMENTE. CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 3FD99372007241BC. 

00100.221616/2025-51

mailto:francyne.silva@hotmail.com
mailto:ntato@camaradeandrelandia.mg.gov.br


Processo n.° 00200.020912/2025-16

SENADO FEDERAL
Institufo LegisJatívo Brasileiro -  ILB

Programa Interlegis

2. O BJETIV O

M /W T E R L E O r ^  “  implementação de ações de modernização pelo

3. JUSTIFICATIVA

O Instiwto Legislativo Biasiieiro -  ILB, Escola de Governo do Senado Federal tem

4. METAS A SEREM  ATINGIDAS

Por meio deste Plano de Trabalho, os partícipes pretendem atingir as seguintes Metas:

a) aprovaçlo e assinatura do Termo de Acordo de CooperaçSo Técnica entte os participes-

Í.T ™  °  '  dos_ modelos de integração e modernização desenvolvidos pelo
ILB/Programa Interlegis na CAMARA;

c) estimulação e promoção da participação cidadã nos processos legislativos;

d) desenvolvimento e compartilhamento de programas e meios de tecnologia de informação e 

comunicaçao, do mtercâmbio de conhecimentos e de informações de bases de dados entre os 
participes, com atualização periódica e preferencialmente por meio eletrônico;

e) realização de eventos nas modalidades presencial, remota, híbrida ou EAD-Ensino a 

Distancia, pelo SENADO e/ou pela CÂMARA, objetivando a difosão dos padrões e 

instnimentos do ILB/Interlegis, em conjunto com a C om unidade V irtual do Poder 
Legislativo (vide Cláusula Primeira da Miniiia, ^1°, l)\

^  informatizado quanto aos produtos e serviços ILB/Interlegis que a

h i s t ^ C ^  funcionamento, ou para o qual já  tenha solicitado desativação (regislro

MINUTA PADRÃn j  1 n  ^^3*^^2599 mterlcKi-s(a>senado.icH.br- wvvw.interlegis.len.hr 
MIN UTA-PADRAO aprovada pela Dirctoria-Gcra I do Scnadu FedrmP pm ai iiiin ify  i /^ í W 2 í f t í > f l ( S S / j S U 2 « 2 7 . / í

estabelecidos peta ADVOSF em 16/02/2023, conformt Ato n^. 01/202 í. BASF  «» S692 
Novos requisitos aprovados peta DGER em 2S/06/2024 liesnach,,»- 2 ISK /m yj f  ■ • S692.

. J espacno n . J.J5»/2024. conformeprucesso n“. 00200.010188/2023-42.
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g) busca da satisfação da CÂMARA

rLB/Interlegis que tenha solicitado. mtemivo dos produtos e  serviços

5. PRODUTOS OU SERVIÇOS A SEREM DISPONIBILIZADOS

Mediante este Plano de ~

CÂMARA, os seguintes produtos e s e r v i ç o r i l d  conforme demanda oficial da
do Senado Federal; Iflclusa a respectiva HOSPFnAnTi.^ ^o Datacenter

órgàos desse P”'" ‘‘«'■“P" Iodos os
dc ILB/Interlegis, é o Qtüco p r o v X t o I C o  e P”-- ™ '™ W io
OS domínios LEG.BR. g a o  e certificado junto ao Registro.hr para gerir

divulgação das ativ id^es^X ^C Â M A ^^ nm uso, voltado para a
informações do p arlam L t^
transparência da Instituição. ’ Prestação de contas dos dados de

 ̂ ativa da
plenárias e controle de votação pelo painel eletrônico organização de sessões
,ue os cidadãos conheça, a ^ n ^ d u ^ e ^ s í^

outras que as sucedam. r^çao com as comunidades de prática ou

S f  °  h o s p e d a g e m  no Datacenter do Senado Federal, dos produtos acima

'■ «  co .p a „ i,a n . das
atividades internas Por isso há fYtr í̂ í íNADO emprega em suas próprias

2 c o m T sr s? ™ '“  ̂ parT es7eZ ""Ó ;t:Í:™ ™ “  '  '- com esse Serviço, o mtuito do SENADO è mntWK..; 
modernize, tome-se mais efícientc e redn? o^itnbuir para que a CAMARA se 

3. além da Hosoedasíem "  ^ c o m  informática.

especia,i^ado. e a garantia de ú so T  v e r ^ L - s  a m a T d e^ a ^ ^ ro lS ^ ^ ^

Adequações aprovadas pela PGER em 24/0!/?ni>í conjo,me procex^t, „• 00200.006818/2021-12

^ '̂̂ ^re,uisi>oses,aMecido.pJMDyoSF^
aprovados pela DGER e„, 25/06/2024, De.pacho V ""

. Z2SS/2024. conjai-me processo tf. 00200.01018S/2023-42.
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^  treinamentos, extensões, pós-

de conversa etc, podendo ocorrer n iS la l id a d ro re f  Palestras, rodas
a Distância, sendo ofertadas p e r p T l m / ^
Acrescente-se que: °  -JlQfírama Interlegis ou pela E_scola de Onv^^mn (il b ).

1. faz-se inequívoco o direito de a C Â M a r a  <>

LEGISLA TIV O  usufruírem de ^  respectiva ESCOLA DO
listados anteriormente. “  e serviços

' ■  Í S S I T pS  ™ a“r‘? l e g i s l a t i v o  da CÂMARA e a E ^
Educacionais. conjunto - quaisquer tipos de Ações

3. declara-se que a respectiva ESCOLA DO l j
Programa Interlepk podem implementar em m  ' f" CAMARA e o

Educacionais e produtos tecnológicos legislativos"'’" "  °  '  *  ^ções

5J requisitos mínimos de uso, monitoramento e controlf nr 
INATIVIDADE E outras providências ONTROLE DE

s e n a d o  d ° e l ib r r '" °  S & iM ia .»  da eçonomicidade dos recursos públicos, o

^ Tec.„,6gicos

' '  Z l l r ‘‘“ 'T  ™  “ ">'“ =ta'entos de infonnática para
manipular as tecnologias envolvidas, a CÂMARA obriga-se a cumprir os Requisitos 
Mmimos de Uso a seguir;

1.1. inscrever periodicamente colaborador(a) para participar de Oficinas temotas ou

presenctats de cada Produto, a serem ministradas pelo ILB/Interlegis. conforme 
agenda mstitucional de treinamentos.

1.2 . confitmar se emprega (ou empregará) colabotador(a) que detenha conhecimentos 

mimmos para lidar com as tecnologias que essas ferramentas reúnem

m anter os referidos produtos em ef,« v „  e™ dcixaudo de utilizã-los 

concorda com o Monitoramento e o Controle de Inatividade que passa a ser 
realizado pelo SENADO, conforme itens abaixo.

ln s t i tu loL eg js la t ivoB ras i le ÍT O -ÍL B -A v .N 2-B loco  I? -  r p p  7 n , «  r.
T elefone:+55 (6J) 3303-'>599_ i n i - r i l i  V 1 i i ~  DFMINUTA-PAIiRÀn __  ... .X,. . . „ - . : iní.t-rlt-̂ ihfalscnaclo.l̂ H-hr-  w\vw.iiULT[e>ris.lt'u hrP ^ tio Senado Federal em 0I/09/2OÍI /•. /'

No^■ox requiiiios embetecidospela .40 VOSF em lH/fí7/ 7n J í  r 
re ,u is í,o s.p ro .a ,o .p .U . DGEK J2 5 A ,< ^0 2 4 . 7

P ■ 2.2S8/2024, conformeprucesso n°. 00200.010188/202^-42.
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2. á medida que novos módulos venham a ser adicionados a esses produtos, o SENADO 

poderá ampliar os requisitos básicos que a CÂMARA obriga-se a cumprir. Vale ressaltar, 

então, que a lista do item anterior não é exaustiva.

3. sendo um produto implementado por meio de parceria externa, o SENADO não realizará 

nenhum tipo de manutenção preventiva, corretiva, adaptativa e evolutiva, cabendo-lhe tão 

somente o fomento ao uso, o apoio na distribuição ou -  se aplicável -  a hospedagem na 

mfraestrutura tecnológica interna. As necessidades de manutenções ou melhorias deverâo 

ser negociadas pela própria CÂMARA diretamente com a instituição implementadora.

4. sendo produtos de software, qualquer um desses aplicativos poderá vir a ser descontinuado

pelo ILB/Interlegis ou pela Comunidade Virtual do Poder Legislativo (vide Cláusula

Primeira da Minuta, >7" I) em alguma ocasião futura. O SENADO obriga-se a avisar

sobre a descontinuidade ou desativação com antecedência de, pelo menos, 30 (TRINTA) 
dias.

5. conforme decisão técnica da Diretoria-Executiva do ILB/Interlegis, o e-Mait í egislativn 

foi desconrinuado em 22/maio/2023 e oão mais será ofertado. No entanto, será mantida 

regular a hospedagem daqueles serviços atualmente em uso, podendo haver revisão fiitura 

dessa medida, a critério do Senado Federal.

6. 0 Monitoramento e o Controle de Inatividade são executados UMA vez por DIA pela 

infraestrutura tecnológica do SENADO, de modo específico para cada um desses produtos. 

Assim, no momento em que se detectar que o aplicativo está sem uso falimentacão dp 

dados) por mais de 45 ^QUARENTA E CINCQ^ riias o SENADO executar-lhe-á - 

individualmente - a desativação automática, imediata e irreversível no 50" 

(QUINQUAGÉSIMO) dia, sem necessidade de prévio aviso à CÂMARA.

7. em até 30 (TRINTA) dias após a desativação, cada backup dos dados existentes (se

houver) será remetido ao email institucional da CÂMARA, indicado na Cláusula 1 do 
Plano de Trabalho.

b) quanto ao e-Democracia, em especial;

1. sendo uma Plataforma que requer bom nível de conhecimentos de informática para 

manipular audiências públicas interativas, participações diretas dos cidadãos, transmissões

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 7 0 1 6 5 -9 0 0 -  Brasília DF 
Telefone: +55 (61) 3303-2599 -  inlerlcuisWjsenatlo.leü.br -  www.interlet;is.lcg-br 
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crMA“R r r ' ' ’“ " ' “  ™  leis e.c a
CAMARA obnga-se a cm prir os Requisitos Mínimos de Uso a seguir

M e L ? d " '“' T °  pa .pareicip„de u™

Z Z Z   ̂ ™

' “ labonador(a) para participar de Oficinas remotas ou

“ "f°™ e agenda
institucional de treinamentos,

1.3. ccmfirmar se emprega (ou empregará) colaborador(a) ,u e  detenha conirecimentos 

mm,mos para l.dar com a piJha de tecnologias que a ferramenta reúne

'  p ld r

1.5. confimar se o Município deseja realizar, pelo menos, uma audiência pública 
interativa por trimestre.

1.6. manter este Produto ,m  efetivo «so. Em deixando de utilizá-lo, concorda com o

M ^ e n t o  e o Controle de Inatividade ,u e  passa a ser tealizado pelo
ibhNADO, conforme itens abaixo.

2- à medida que novos módulos venham a ser adicionados a esse Produto, o SENADO poderá

amphar os requis.tos básicos que a CÂMARA obriga-se a cumprir. Vale ressaltar, então
que a lista do item anterior não é exaustiva. ’

3. sendo este um produto implementado por meio de parceria externa com a Çãmarados

- 7 “ " ° -' °  °  «P“ >" î>ute„ção preventiva, corretiva
adapto,™ e evolunva, cabendo-lhe tão somente o fomento ao uso e o apoio nà

d,str,bu,çao. As necessidades de manutenções ou melhorias deverSo ser negociadas pela

propna CAMARA diretamente com a Câman, dos Deputados
4. por outro lado, sendo produto de software, esse aplicativo p«lerá vir a ser descontinuado

SENADO obnga-se a av.sar da descontinuidade ou da desativaçSo com antecedência de 
pelo menos, 30 (TRINTA) dias.

5. eon fcn te deciaão técnica da Diretoria-Executiva do ILB/Interiegis, a ■

_ e n . .c r .^ „  f„, d e ,ç o .d „ „ ,  j ,  ;^^n.,.o/2023 e nao entanto.

Instituto Legislativo Brasileiro - ILB - Av, N2 - Bloco 17 - r r p  i n i A c  o n n  r, ...
Telefone*+55 3101 '7^qq ■ i i ■ ^^1^5*900^ Bríisiha DF

m in u t a  P A n u i n  . ' J3Q 3-2599~m lerlei’is(<r;seiii:uto.i.-.r - i ,
MINUTA-PADRAO apr«v-d» peU Diretoria-Gcral d .  S ^ a d o  Federal em 0 1 / 0 9 / 2 0 2 1 ^ ----- ~ \

reçu/A'ríí?s e.ffaòeiecjífospe/a AOyOSFeftê 7A/tí2/y/)7í r

pa n . Í.2SS/2024, conforme processo n°. 00200.010ISS/2023-42.
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sera mantida regular a hospedagem daqueles serviços atualmente em uso, podendo haver 

revisão fotura dessa medida, a critério do Senado Federal. Vale lembrar que a plataforma 

permanece disponível para download e uso local pela própria CÂMARA, via biblioteca 

pública do Github: hüps://tiithiib.cQm/eDemocracia/edemocracia.

6. o Monitoramento e o Controle de Inatividade são executados UMA vez por DIA pela 

infraestrutura tecnológica do SENADO, de modo específico para esse Produto. Assim, no 

momento em que se detectar que o aplicativo está sem uso ^aUmentacãn p»- 

jna.is de 90 (NOVENTA) dins, o SENADO executar-Ihe-á - individualmente - a 

desativação automática, imediata e irreversível no 95“ (NONAGÉSIMO QUINTO) dia 
sem necessidade de prévio aviso à CÂMARA.

7. em até 30 (TRINTA) dias após a desativação, o backup dos dados existentes (se houver) 

será remetido ao e-mail institucional da CÂMARA, indicado na Cláusula 1 do Plano de 
Trabalho.

6. FASES E CRONOGRAMA DE EXECUÇÃO

Este Plano de Trabalho compreende as fases de Formalização, Planejamento e Execução, descritas

# FASE 1 RESPONSÁVEL 1 PERIODICIDADE

1 FORMALIZAÇÃO: celebrar o ACT.

l.l Formalização do convênio por meio de 
Ofício à Diretoria do ILB/Programa 
Interlegis.

CÂMARA
Sob demanda da CÂMARA.

1.2 Anuência quanto aos termos da Minuta 
e do Plano de Trabalho do ACT. CÂMARA

No momento da formalização.

1.3 Assinatura da Minuta e do Plano de 
Trabaüio do ACT.

SENADO e 
CÂMARA

Após trâmites contratuais e 
legais no Senado Federal.

2 PLANEJAMENTO: tbrmalizar os pedidos de produtos, serviços e ações educacionais

2.1 Formalização do pedido de produtos e 
serviços Interlegis e designação de 
responsável técnico, por meio de Ofício

CÂMARA
Sob demanda da CÂMARA, 
desde que possua ACT ou 

convênio vieentes.

Brasileiro - ILB - Av. N2 - Bloco 12 - CEP 70! 65-900 -  Brasilia DF 
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no

2.2 I Formalização do pedido de participação 
em açoes educacionais (Anexo/, tópico

í  ' á Diretoria
do ILB/Inlerlegis,

CAMARA

2.3 I ^J^torização de participação em ações 
educacionais (Anexo I, tópico 5, item SENADO

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento especifico ou 
confonne o calendário de ações 
educacionais do ILB/ínterlegis.

-Em caso de ações educacionais 
presenciais, a Diretoria do 
ILB/ínterlegis autorizará, 
pnoritanamenle, C a s a s c o m

■Em caso de ações educacionais 
EAD ou remotas, a Diretoria do 
ILB/lnterlegis poderá autorizar 
a participação mesmo anf<»c Ha 
assinatura do ACT, com a 
finalidade didática de a 
CAMARA avaliar o 
benefício/viabilidade de uso do 
produto, serviço ou 
conhecimento ali explanado.

'  I s S d o f ® '  OispcnibiHzar os produtos e serviços

3.1 Repasse da demanda á equipe de 
' informática do ILB/ínterlegis.

3.2 I Preparação do ambiente tecnológico e 
1 Mocacão de no Datacenter do

Senado Federal.

SENADO Ao receber o Ofício de 
solicitação.

3.3

SENADO

SENADO
I Disponibilizaçào do iemplate do 
produto open source à CÂMARA.

Atualização da.s próprias informações CÂMARA 
nos bancos de dados dos produtos 
implantados.

Após o repasse da demanda à 
equipe de informática.

Logo após a preparação do 
ambiente tecnológico.

Quando a CAMARA já estiver 
de posse das permissões de 

acesso.

a - « í .  DF
MiN,rr*-,^,uo

aprovadas pela DtíER em 24MI/2023 ví™ d i "  ■ OO2OO.OO6HÍS/2021-I2.
requisitos e.,ateUc,do, pela.

!V»y.sre,«isi,os pela DGER e.n 2S4,6/2024, Despacho !’ 2 2 m 7 ‘r
. ^̂ 024. con/o,mL‘processo t>". 00200.01018S/2023-42.
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Realização manutenções
(preventivas, corretivas, adaptativas e 
evo utivas) e melhorias nos produtos 
implantados, por miciativa própria ou 
em parceria com as instituições 
implementadoras.

SENADO Periodicamente, conforme 
necessário.

3.6 (Garantia dos meios necessários à 
disponibilização inintemjpt;̂  dos

I produtos implantados, ressalvadas as 
mdisponibiJidades necessárias para a 
rea ização de manutenções (preventivas, 
corretivas, adaptativas e evolutivas).

3.7 Acompanhamento do cumprimento das 
Metas e da correta aplicação das 
soluçoes.

3.8 Prestação de contas quanto ao 
cumprimento das Metas e da correta 
aplicação das soluções.

3.9 Colaboração, de acordo com as 
possibilidades, no desenvolvimento de 
soluções para o Legislativo Brasileiro,

I ambiente próprio compartilhado sob
I gestão do ILB/Interlegis.

3.10 Realização de ações educacionais
(Anexo I. tópico 5. Uem h) para 
treuiamento quanto aos produtos 
disponibilizados.

SENADO

SENADO

CAMARA

CAMARA

SENADOe 
CÂMARA

Diariamente.

Periodicamente, conforme 
necessário: por meio de 

consultas aos ambientes virtuais 
da CAMARA (bancos de 

dados); e por meio de 
demonstrativos obtidos dos 
mecanismos de informações 

gerenciais do ILB.

Anualmente.

Quando houver interesse e 
disponibilidade técnica por 

parte da CÂMARA.

Sob demanda da CÂMARA 
para atendimento específico ou 
conforme o calendário de ações 
educacionais do ILB/lnterlegis.

Adequações aprovadas pela DGER em 24/01/2023 « pro,<^so 60200.006818/2021-12.
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respectivos participes. ="™lv,das em razao do instrumento, é de resp onsab ilidadeX

8. r e s p o n s a b i l i d a d e s  DA CÂiMARA

que sediar as Ações PrevistiTnêste^Temî ISre^^^^^^^^ » CÂMARA

z r r r r M

r : "  : : r ,  ™ -  p " c i r e r c i t t : : : : :
em parceria ou que obtiveram nor nart H • !  ^"'Cíativas educacionais desenvolvidas

manifestação formal de apoio J / í o c ;  ^ titulares dos órgàos promotores, expressa

 ̂ requendoT^^*'''^ ' ^ realização das ações presenciais na sede da CÂMARA quando

l^ fs Ío L is !  qnando se tratar de açOes

desenvo,vln.e„to de soluções para o 

e  indicação dos .écniios p S T a Z d iz a r ^ n ? ^ ^ ^ ^
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